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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

Resolução Nº 51/2020 - SECOC (10.17.08.12.13)

Nº do Protocolo: 23205.014503/2020-13
Chapecó-SC, 06 de novembro de 2020.

RESOLUÇÃO Nº 51/CONSUNI/UFFS/2020

Aprova as datas para o início e fim do segundo
semestre letivo de Calendário Acadêmico 2020 dos
cursos de Graduação.

O Conselho Universitário (Consuni) da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no uso de suas
atribuições legais, considerando as deliberações em sua 12ª Sessão Extraordinária, e,

a. Resolução nº 35/CONSUNI/UFFS/2020;

b. O Processo nº 23205.014083/2020-75;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os Incisos II e III do Art. 2º e Art. 4º da Resolução nº 11/CONSUNI/CGAE/UFFS/2019, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Os dias letivos de 2020 para os cursos de graduação são:

............................................................

II - 2º semestre de 2020

a) Início: 17/02/2021

b) Encerramento: 26/05/2021

III - Total de dias letivos em 2020:

a) 2º semestre de 2020: 82 dias para os campi Chapecó, Cerro Largo, Laranjeiras do Sul e Realeza; e 81 dias
para o campus Erechim.

........................................"(NR)

"Art. 4º Cabe ao Reitor publicar a portaria que estabelece a datas e períodos dos eventos acadêmicos do segundo
semestre letivo de 2020."(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no parágrafo único
do art. 4º do Decreto nº 10.139/2019.

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consuni/2020-0035
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Sala das Sessões do Conselho Universitário (em caráter excepcional, por meio de sistema de videoconferência
Webex), 12ª Sessão Extraordinária, em Chapecó-SC, 5 de novembro de 2020.

MARCELO RECKTENVALD

Presidente do Conselho Universitário
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